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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                              PL 265/2025 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Prefeito 

Municipal de Sorocaba. 

 

Trata-se de PL que dispõe sobre a instituição do 

programa de Regularização Fiscal do Município – REFIS e dá outra providência. 

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Destaca-se que este PL versa sobre regularização 

fiscal, sendo que o REFIS tem natureza jurídica de parcelamento de débito, aplicando 

subsidiariamente as disposições de Lei concernente a moratória, diz a Lei de Regência:  

SEÇÃO II 

Moratória 

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I - em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para 

instituir o tributo a que se refira; 

 b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, quando simultaneamente 
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concedida quanto aos tributos de competência federal e às 

obrigações de direito privado; 

 II - em caráter individual, por despacho da autoridade 

administrativa, desde que autorizada por lei nas condições do 

inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode 

circunscrever expressamente a sua aplicabilidade à determinada 

região do território da pessoa jurídica de direito público que a 

expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos 

passivos. 

 Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou 

autorize sua concessão em caráter individual especificará, sem 

prejuízo de outros requisitos: 

 I - o prazo de duração do favor; 

 II - as condições da concessão do favor em caráter individual; 

 III - sendo caso: 

 a) os tributos a que se aplica; 

 b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a 

que se refere o inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de 

outros à autoridade administrativa, para cada caso de concessão 

em caráter individual; 

 c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no 

caso de concessão em caráter individual. 
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 Art. 154. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória 

somente abrange os créditos definitivamente constituídos à data 

da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento já 

tenha sido iniciado àquela data por ato regularmente notificado 

ao sujeito passivo. 

 Parágrafo único. A moratória não aproveita aos casos de dolo, 

fraude ou simulação do sujeito passivo ou do terceiro em 

benefício daquele. 

 Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não 

gera direito adquirido e será revogado de ofício, sempre que se 

apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as 

condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos 

para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de 

juros de mora: 

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou 

simulação do beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele; 

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 

 Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo 

decorrido entre a concessão da moratória e sua revogação não se 

computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do 

crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode 

ocorrer antes de prescrito o referido direito. 

Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição 

estabelecidas em lei específica. (Incluído pela Lcp nº 104, de 

2001) (g. n.) 
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§ 1o Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do 

crédito tributário não exclui a incidência de juros e 

multas. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) (g. n.) 

§ 2o Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as 

disposições desta Lei, relativas à moratória.  (Incluído pela Lcp 

nº 104, de 2001) (g. n.) 

Somando a retro exposição, destaca-se que, face 

a natureza jurídica do REFIS (Parcelamento de Débito), ao mesmo não aplica-se as 

disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal concernente a renúncia de receita, in 

verbis: 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá 

estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 

dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 

orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  (Vide Medida Provisória nº 2.159, de 2001)   (Vide 

Lei nº 10.276, de 2001)   (Vide ADI 6357) 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380030003100310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp104.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp104.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp104.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20101-2000?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2159-70.htm#art9%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10276.htm#art1%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10276.htm#art1%C2%A77
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343


 

5 
 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na 

forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 

orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração 

de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 

redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 

benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício 

de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no 

inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas 

as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos 

I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos 

respectivos custos de cobrança. 

Face a todo o exposto, verifica-se que este Projeto 

de Lei encontra guarida no Código Tributário Nacional, sendo que, sob o aspecto 
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jurídico, nada a opor, sendo que, para aprovação deste PL presente a maioria 

absoluta dos membros da Câmara, dependerá do voto favorável da maioria dos 

Vereadores.  

 

Art. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara projeto de lei sobre 

qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, deverão ser 

apreciados dentro de noventa dias a contar do recebimento. 

 

§ 1º- Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitar que 

a apreciação do projeto se faça em quarenta e cinco dias. (g.n.)  

   

É o parecer. 

 

Sorocaba, 31 de março 2.025. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo 
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